
PORTARIA Nº 251/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs.  18.275/2008 e 35.892/2025,
resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora SAMARA
FERREIRA  DA  SILVA,  lotada  na  SEMAD,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  dos  serviços  constantes  no  Contrato  descrito
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº  044/2026
30/01/2026 ODONTOPREV S.A 

Prestação de serviços de assistência odontológica e/ou plano
odontológico aos servidores da Prefeitura Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim/ES: efetivos, comissionados, eleitos
para atuar no conselho tutelar, contratos temporários ativos,

agentes comunitários de saúde, agentes de combate às
endemias e empregados públicos (Celetistas) e seus

respectivos dependentes, objetivando o acesso a serviços
odontológicos de qualidade aos servidores, proporcionando

cobertura adequada às necessidades de atendimento
preventivo e curativo, de modo a assegurar saúde e bem

estar no ambiente de trabalho 

83252/2024

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo de vigência  do contratos  sob sua

responsabilidade.
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IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

V  -  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.

VII  -  Manter,  sob  sua  guarda,  cópia  dos  processos  de

contratação.

VIII  -  Confrontar  os  preços  e  quantidades  constantes  da

Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX  -  Verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e

quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento

contratual.

X  -  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obra,  serviço  ou

fornecimento executado em desacordo com os contratos.

XI  –  Receber  e  atestar  Notas  Fiscais  e  encaminhá-las  à

unidade competente para pagamento.

Art.  3º O  fiscal  nomeado  deverá
providenciar cópias do contrato, dos editais, dos projetos básicos ou dos
termos de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem
prejuízo de outros documentos que entender necessários ao exercício da
fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração
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